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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

III. intercâmbio de recursos humanos, materiais ou recursos genéticos entre instituições de 

pesquisa; 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei reconhece a importância e a possibilidade de que o intercâmbio de germoplasma seja 

utilizado como forma não monetária de se repartir benefícios. 

Entretanto, não há porque se limitar tal reconhecimento a esta forma específica de recurso genético. 

Assim como o germoplasma, microrganismos, bactérias, fungos, semem, são todas formas de recursos 

genéticos e seu acesso e intercâmbio são importantes para a realização de atividades de pesquisa e 

desenvolvimento. 

Desta forma, a emenda sub examine propõe expandir à todos os recursos genéticos a possibilidade de 

que tenham seu intercâmbio reconhecido como forma de repartição não econômica de benefícios. 
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